
EDITAL DE SELEÇÃO SIMPLIFICADA 02/2025 

Fundação Municipal de Saúde de Taquaritinga do Norte - FUNDATA 

A Fundação Municipal de Saúde de Taquaritinga do Norte - FUNDATA torna 

pública a realização de Processo de Seleção Pública Simplificada, visando 

à contratação temporária por período determinado, conforme especificado 

neste Edital. 

CONSIDERANDO o regime jurídico especial, previsto no art. 37, IX, da CF 

e disciplina contida na Lei Municipal nº1.867/2017, a qual prevê hipóteses 

de contratação de pessoal, por prazo determinado para atendimento da 

necessidade temporária, em situações de excepcional interesse público, 

através dos órgãos da administração direta e autarquia do Município; 

CONSIDERANDO a demanda emergencial por serviços públicos essenciais à 

população, relacionadas às funções de MOTORISTA, VIGILANTE, AUXILIAR DE 

SERVIÇOS GERAIS, COZINHEIRA, LAVADEIRA, RECEPCIONISTA, MAQUEIRO, SERVIÇOS 

DE MANUTENÇÃO PREDIAL, cujas vagas não foram contempladas no último 

concurso público vigente, caracterizando a hipótese prevista no art. 2º, 

inciso X da Lei Municipal n. 1.867/2017: “X - outras situações em que 

fique demonstrada a afetação e riscos iminentes à população que possam 

ser provocados pela descontinuidade do respectivo serviço público”; 

CONSIDERANDO que não há concurso vigente para as funções de MOTORISTA, 

VIGILANTE, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, COZINHEIRA, LAVADEIRA, 

RECEPCIONISTA, MAQUEIRO, SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL, especificamente 

para ocuparem essas funções na FUNDATA, se faz necessário o planejamento 

administrativo para contratação temporária de tais servidores através da 

realização deste processo seletivo. 

CONSIDERANDO a pertinência da adoção de prévio procedimento seletivo 

prévio às contratações, em atenção aos princípios constitucionais da 

impessoalidade e eficiência. 

RESOLVE: 

I - TORNAR PÚBLICO o Edital nº 02/2025, que disciplina o Processo Seletivo 

Público Simplificado visando à contratação temporária de MOTORISTA, 

VIGILANTE, AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS, COZINHEIRA, LAVADEIRA, 

RECEPCIONISTA, MAQUEIRO, SERVICOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL, alfabetizados, 

conforme quadro de Anexo I, para atender situação de excepcional interesse 

da FUNDATA, o qual será regido por este Edital e demais normas que venham 

a ser editadas e que o integrarão para os fins legais. 
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1. DAS INSCRIGOES 

1.1- 24/11/2025 a 05/12/2025. 
1.2- Horario: Das 08h as 12h. 

1.3- Local: FUNDATA - situada na Rodovia PE-130, Km 08, Taqguaritinga do 

Norte/PE, ou ainda pelo e-mail:fundataadm2025@hotmail.com, onde o 

candidato devera encaminhar toda a documentagdo exigida digitalizada e 

totalmente legivel, em formato PDF, unificado num arquivo ziper ou 

entregar a documentagdo na FUNDATA. 

1.4- Custo da inscrição: As inscrigdes serdo isentas de cobranga de taxa; 

1.5- Documentos exigidos: 

1.5.1- Requerimento Padrao de Inscrigdo preenchido, conforme modelo 

constante no Anexo II, deste Edital. 

1.5.2- RG - Registro Geral de Identidade. 

1.5.3 - CPF/MF - Cadastro Nacional de Pessoa Fisica do Ministério da 

Fazenda. 

1.5.4 - São considerados documentos de identidade para os fins do item 

1.5.2 carteira expedida pelos institutos oficiais de identificagdo, pelas 

Secretarias de Seguranga Publica e de Defesa Social, pelo Corpo de 

Bombeiros Militar e Policias Militares, pelos Ministérios Militares, ou 

pelos érgdos fiscalizadores de exercicio profissional (ordens, conselhos, 

etc.); passaporte; certificado de reservista; carteiras funcionais 

expedidas Órgãos Publicos que, por força de Lei Federal, valham como 

identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação 

(somente modelo com foto), que estejam no prazo de validade, quando for 

o Caso; 

1.:3.5 Documentos de comprovação de Escolaridade e Experiência 

Profissional, para cálculo da pontuação da Prova de Escolaridade, 

especificada Anexo I do presente Edital. Após entrega da documentação, 

não serão mais aceitos comprovantes para cálculo da nota desta etapa da 

Seleção; 

1.5.6 Cópia de CNH na categoria D ou E, devidamente no prazo de validade, 

apenas para os candidatos concorrentes à função de Motorista; 

1. 5.7 Comprovação de que tenha exercido a função de jurado, se for o 

caso, para uso como critério de desempate. 

1.6. As informações prestadas no Requerimento Padrão de Inscrição (item 

1.5.1) são de inteira responsabilidade do candidato, ficando a comissão 

avaliadora autorizada a desclassificar o candidato que preenchê-lo de 

forma incorreta e/ou fornecer dados comprovadamente inverídicos, sem 

prejuízo das sanções administrativas, civis e penais aplicáveis. 
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1.7- É terminantemente vedada a entrega de documentos fora do prazo de 

inscrição. 

1.9- Requisitos de inscrição: 

1.9.1 - Ser brasileiro nato ou naturalizado. 

1.9.2 - Possuir, na data da contratação, a escolaridade e requisitos 

básicos exigidos para o exercício da função, constantes no Anexo I; 

1.9.3 - Possuir, na data da contratação, a idade mínima de 18 anos 

completos; 

1.9.4 - Não possuir contrato rescindido com a Administração Pública 

Municipal através de processo administrativo disciplinar; 

1.10- A inscrição do (a) candidato (a) que apresentar documentação falsa 

ou incompleta será cancelada, a qualquer tempo, pela Comissão Organizadora 

e de Avaliação, responsável pelo Processo Seletivo Público Simplificado. 

1.11- Concluída a inscrição, o(a) candidato(a) receberá o respectivo 

comprovante. 

1.12- A inscrição do(a) candidato(a) implicará na aceitação das normas 

do presente processo seletivo, contidas neste edital, bem como em outros 

instrumentos normativos que vierem a surgir. 

1.13- As despesas decorrentes de eventuais deslocamentos, hospedagens, 

alimentação, fotocópias de documentos, e outras despesas correrão 

exclusivamente às expensas de cada candidato, ficando isento o ente 

municipal de qualquer obrigação. 

1.14 É vedada a inscrição do mesmo candidato para mais de um cargo. 

2. DAS VAGAS PARA PESSOAS COM DEFICIENCIA 

2.1 Do total de vagas, 5% (cinco por cento) serdo destinadas para pessoas 

com deficiéncia (PCD), consoante à disposigdo do art. 97, inciso VI, 

alinea “a”, da Constituigcdo do Estado de Pernambuco, da Lei n° 

13.146/2015, e do Decreto Federal nº 3.298/1993, de acordo com o quadro 

de vagas ofertadas e desde que haja compatibilidade entre o cargo e a 

deficiéncia. Os candidatos devem comprovar deficiéncia através de laudo 

médico expedido nos ultimos 90 (noventa) dias anteriores a inscrição no 

Processo Seletivo, e participardo da selecdo em iguais condig¢des com os 

demais candidatos. 

2.2 Para concorrer a uma dessas vagas, o candidato devera: 
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2.2.1 Na Ficha de Inscrição, declarar-se pessoa com deficiência, 

especificando a deficiência; 

2.2.2 No ato da inscrição, entregar o Laudo Médico, emitido nos últimos 

90 (noventa) dias anteriores à inscrição, atestando a espécie e o grau 

de deficiência, com expressa referência à classificação correspondente 

do Código Internacional de Doenças - CID e detalhes sobre as limitações 

funcionais da pessoa. Nos casos de pessoas com deficiência auditiva e 

visual é necessário apresentar exames de audiometria e oftalmológico, 

respectivamente, realizados em até 180 dias anteriores à inscrição; 

2.2.3 O candidato que na Ficha de Inscrição, declarar-se pessoa com 

deficiência, mas não incluir o Laudo Médico e/ou cópia de exames, nos 

casos específicos, entre a documentação entregue no ato da inscrição, não 

concorrerá às vagas destinadas a pessoas com deficiência, passando, 

automaticamente, a concorrer apenas às vagas de Ampla Concorrência. 

2.3 Será considerada pessoa com deficiência o candidato que se enquadrar 

nas categorias previstas no art. 4º do Decreto Federal nº 3.298 de 

20.12.1999 e suas alterações. 

2.4 A não observância ao disposto neste Edital, acarretará a perda do 

direito às vagas reservadas aos candidatos em tais condições. 

3. DOS REQUISITOS DE FORMAÇÃO, DA REMUNERAÇÃO E DA AVALIAÇÃO DO CANDIDATO. 

3.1 - Para participar do Processo Seletivo, o candidato deverá atender 

as exigências mínimas para o cargo. 

3.2. Os requisitos de formação necessários à aprovação e classificação 

dos candidatos estão descritos no Anexo I deste Edital. 

3.3 - A remuneração do cargo ofertado encontra-se descrita no Anexo I 

deste Edital. 

3.4 - A avaliação e seleção dos candidatos obedecerá aos critérios 

descritos no Anexo IV deste edital, conforme pontuação atribuída aos 

candidatos pela Comissão Organizadora e de Avaliação, que será composta 

pelos seguintes membros da comissão de avaliação e seleção. 
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